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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08274984820178205001 

 

                 

  

                                         BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FLORENTINO LIMA DE SOUZA , em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente, indenização por 
invalidez, referente AO ACIDENTE OCORRIDO 19/12/2015, 4 MESES APÓS O ACIDENTE OBJETO DA 
PRESENTE LIDE, cujo processo tramitou Processo nº: 3160400946. 

FRISA-SE QUE A PARTE AUTORA REQUEREU O RECEBIMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 3160400946 EM DECORRÊNCIA DE TRAUMA EM OMBRO 
DIREITO, , CURSANDO COM DEFORMIDADE DO OMBRO NA PROPORÇÃO DE 25%, PERFAZENDO AO 
VALOR AVALIADO DE R$ 843,75, OU SEJA, O REQUERENTE SUSTENTA SEU PLEITO INDENIZATÓRIO EM 
LESÃO IDÊNTICA A QUE FORA RECEBIDO, VEJAMOS: 

 



 

 

E MAIS EXA., PARTE AUTORA PLEITEOU ADMINISTRATIVAMENTE, INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ, 
REFERENTE AO ACIDENTE OCORRIDO 12/08/2015, CUJO PROCESSO TRAMITOU PROCESSO Nº: 
3160046853. 

SALIENTA-SE QUE A PARTE AUTORA REQUEREU O RECEBIMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 3160046853 EM DECORRÊNCIA 
NOVAMENTE DE FRATURA NO OMBRO DIREITO, NA PROPORÇÃO DE 25%, PERFAZENDO AO 
VALOR AVALIADO DE R$ 843,75, OU SEJA, O REQUERENTE SUSTENTA SEU PLEITO 
INDENIZATÓRIO EM LESÃO IDÊNTICA A QUE FORA RECEBIDO, VEJAMOS: 

 



 

 

Constata-se que em um lapso inferior de 4 meses, parte autora este envolvido em 2 (dois) 
acidente de trânsito, ocasionando fraturas no ombro direito, sendo assim, não havendo, 
portanto, nexo de causalidade entre o acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

DESTE MODO, É IRREFRAGÁVEL QUE A PRESENTE LIDE TEM O MESMO PEDIDO DE OUTRO 
PROCESSO ADMINISTRATIVS UMA VEZ QUE A PARTE AUTORA SEQUER COMPROVA QUE 
HOUVE AGRAVAMENTO DA LESÃO EM VIRTUDE DE UM SUPOSTO NOVO ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NATAL, 15 de abril de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

 

 


